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1 – INTRODUÇÃO

O presente estudo tem por motivação analisar a questão da princi-
piologia constitucional, notadamente a distinção que sugerem os arts. 1º e 
3º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, ao estabele-
cer os fundamentos do Estado brasileiro e os seus objetivos fundamentais, 
dando a estes últimos um caráter programático de atendimento ou imple-
mento futuro e também condicionado.

-
dos objetivos fundamentais, em particular a construção de uma sociedade 
solidária, mesmo sendo esta um direito fundamental, podem ter os seus 
respectivos atendimentos inibidos.

1 Este trabalho é especialmente dedicado a Carlos Ayres Britto, professor, jurista, magistrado e, acima de tudo, poeta.
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Para tanto, pesquisou-se parcela da doutrina constitucional que, 
ainda que difusamente, se refere ao tema, o que serviu, inclusive, para 
demonstrar a pouca ou quase nenhuma atenção ao assunto.

Estabeleceu-se, como base de abordagem ao tema, uma distinção 
conceitual entre Fundamento e Objetivo Fundamental, não sem antes ser 

princípio

dispositivos que estabelecem a exigência do comportamento proativo da 
solidariedade, seja por parte do Estado, seja da sociedade como um todo, 
ou mesmo de uma sua parcela ou segmento, como é o caso da família.

Em continuação, restou esclarecido como as denominadas ações 

constitucional da solidariedade, equivalente ao de fraternidade.
Finalmente, constatou-se a evolução dos modelos constitucionais 

que partiram do Estado Liberal, passando pelo Estado Social, para consa-

alicerça um sistema constitucional construído com base na solidariedade.

2 – AS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

os representantes do povo brasileiro se reuniram em Assembleia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, cuja destinação é o 
asseguramento do exercício de diversos direitos, dentre eles a igualdade e 

acima de tudo, fraterna.
A seguir, o texto estabelece, no Título I, os seus Princípios Funda-

mentais, em caráter genérico, além de também estabelecer, stricto sensu, os 
fundamentos propriamente ditos, dentre eles a cidadania e a dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, incisos II e III) e os objetivos fundamentais, nos 
quais sobreleva a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 
3º, inciso I).

Diante desse contexto, impõe observar, desde logo, que o Consti-
tuinte elaborador da Constituição de 1988 expressou os princípios regedo-
res da República Federativa do Brasil, ao mesmo tempo em que distinguiu 
os fundamentos do Estado brasileiro dos seus objetivos fundamentais.
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3 – O HISTÓRICO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO

Desde a independência, em 1822, o País foi regido por nada menos 
do que sete Constituições (1824; 1891; 1934; 1937; 1946; 1967; e 1988), 
além de uma Emenda Constitucional (EC nº 1/69), que, de fato, se tradu-
ziu, à época, numa nova e efetiva Constituição.

-
perial, de 1824, que distinguia, normativamente, regra de conteúdo cons-
titucional daquela que não possuísse essa qualidade, e isso para efeito de 
reforma ou alteração do texto2, e de que todas as Constituições Republi-

-
pressados não excluiriam outros, ainda que não indicados ou numerados, 
mas decorressem dos princípios adotados3, o certo é que somente o Texto 
Magno vigente é que teve a preocupação de estabelecer, da mesma forma 
expressa, quais são os princípios regedores do Estado brasileiro, sendo 
certo, por razões de sistemática constitucional, que tais princípios não se 
esgotam, e nem o poderia, nas normas integrantes do seu Título Interior, 
que versa sobre os Princípios Fundamentais.

o que diz respeito aos limites, e atribuições respectivas dos poderes políticos e aos direitos políticos, e individuais dos 
cidadãos; tudo o que não é constitucional pode ser alterado, sem as formalidades referidas, pelas legislaturas ordinárias.

-
merados, mas resultantes da forma de governo que ela estabelece e dos princípios que consigna.

princípios que ela adota.

forma de governo e dos princípios consignados na Constituição. O uso desses direitos e garantias terá por limite o bem 
público, as necessidades da defesa, do bem-estar, da paz e da ordem coletiva, bem como as exigências da segurança da 
Nação e do Estado em nome dela constituído e organizado nesta Constituição.

-
correntes do regime e dos princípios que ela adota.

garantias expressas nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que 
ela adota.

garantias expressos nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que 
ela adota.

Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.
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4 – O CONCEITO DE PRINCÍPIO

O vocábulo princípio
como bem leciona JOSÉ AFONSO DA SILVA4. Com efeito, a expressão 
costuma apresentar uma diversidade de sentidos, podendo ter a acepção de 
início de alguma coisa ou o seu começo, diversamente do conceito em que é 
empregada a palavra quando seguida de um adjetivo do tipo “fundamental”. 
Nesse caso, o vocábulo princípio exprime a noção de mandamento nuclear 
de um sistema, o qual, no magistério excepcional de CELSO ANTÔNIO 
BANDEIRA DE MELLO5, constitui “verdadeiro alicerce dele (do sistema), 
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-
-lhes o espírito e servindo de critério para a sua exata compreensão e inteli-

-
tivo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico”.

Quando se quer caracterizar os princípios como tradutores de nor-
-

NOTILHO6, que os princípios constitucionais se dividem em duas especí-

princípios jurídico-constitucionais.
Os primeiros são constituídos por decisões políticas fundamentais 

que se materializam nas normas que conformam o sistema constitucional 
positivo. São princípios constitucionais fundamentais porque “traduzem 
as opções políticas fundamentais conformadoras da Constituição”, segun-
do ainda a lição de GOMES CANOTILHO e de VITAL MOREIRA7, 
ou, como preferia o jurista CARL SCHMITT8, são decisões políticas fun-
damentais que dizem respeito à formatação política da própria nação. No 
entender de JOSÉ AFONSO DA SILVA9, esses princípios fundamentais 
constituem a matéria dos arts. 1º a 4º, do Título I, da Constituição.

Por sua vez, os princípios jurídico-constitucionais são princípios 
genéricos e que informam a ordem jurídica nacional, normalmente consti-
tuindo desdobramentos dos princípios constitucionais fundamentais.

4 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 1996. p. 93
5 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Conteúdo Jurídico da Igualdade. Malheiros Editora Ltda. 1993. p. 450 e 451
6 Direito Constitucional e Teoria da Constituição. p. 172
7 Fundamentos da Constituição. p. 50
8 Teoría de la Constitución. p. 50
9 Curso de Direito Constitucional Positivo. 1996. p.95
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-
tado, enumerando as principais opções político-constitucionais, pelo que 

da estrutura do estado, dos princípios estruturantes do regime político e 
dos princípios caracterizadores da forma de governo e da organização 
política em geral10”.

Com base nas lições de CANOTILHO, conclui JOSÉ AFONSO 
DA SILVA que a análise dos princípios fundamentais da Constituição de 
1988 permite a seguinte discriminação11 (o destaque não é do original):

“(a) princípios relativos à existência, forma, estrutura e tipo 
de Estado: República Federativa do Brasil, soberania, Estado Demo-
crático de Direito (art. 1º);

(b) princípios relativos à forma de governo e à organização 
dos poderes: República e separação dos poderes (arts. 1º e 2º);

(c) princípios relativos à organização da sociedade: princípio da 
livre organização social, princípio da convivência justa e 

(art. 3º, I);

(d) princípios relativos ao regime político: princípio da cidada-
nia, princípio da dignidade da pessoa, princípio do pluralismo, princípio 
da soberania popular, princípio da representação política e princípio da 
participação popular direta (art. 1º, parágrafo único);

(e) princípios relativos à comunidade internacional: da indepen-
dência nacional, do respeito aos direitos fundamentais da pessoa huma-
na, da autodeterminação dos povos, da não intervenção, da igualdade dos 
Estados, da solução pací ca dos con itos e da defesa da paz, do repúdio 
ao terrorismo e ao racismo, da cooperação entre os povos e o da integração 
da América Latina (art. 4º)”

10 Fundamentos da Constituição. 1991.
11 Curso de Direito Constitucional Positivo. 1996. p.96
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A contribuição de CELSO RIBEIRO BASTOS para o entendimen-
to do que sejam os princípios constitucionais é valiosa e por demais inte-
ressante pela sua forma original de explicação. Com efeito, dizia o saudoso 
constitucionalista pátrio que tais princípios guaram os valores fundamen-
tais da ordem jurídica, o que somente é possível porque não têm como 

com força sobre todo o mundo jurídico e alcançam esta meta “à propor-
ção em que perdem o seu caráter de precisão e de conteúdo, isto é, confor-
me vão perdendo densidade semântica, eles ascendem a uma posição que 
lhes permite sobressair, pairando sobre uma área muito mais ampla do que 
uma norma estabelecedora de preceitos. Portanto, o que o princípio perde 
em carga normativa ganha como força valorativa a espraiar-se por cima de 
um sem-número de outras normas12.

Na sua recente obra sobre matéria constitucional, NAGIB SLAI-
princípio por 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, no sentido de que é a diretriz funda-
mental de um sistema, conclui que “as diretrizes da atuação da sociedade 
e do Estado brasileiro são traçadas nos primeiros quatro artigos da Cons-
tituição”, entendendo, por tal razão, que “a atuação estatal é limitada por 
diversos princípios13”.

Por seu turno, em “A Constituição Aberta e os Direitos Funda-
mentais”, aprendemos com CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
que a abertura temática e sistêmica caracterizadora do pós-modernismo 
constitucional, inevitavelmente, “recolocou na ordem do dia a questão da 
unidade da Constituição, ou seja, da integração sistêmica de suas várias 
colônias de regras tanto preceituais quanto principiológicas14”.

Tal integração sistêmica impõe distinguir entre as chamadas normas 
de preceito e as normas de princípio. Sobre isto, a autoridade de ROBERT 
ALEXY – responsável pela retomada dos fundamentos de RONALD 
DWORKIN para evidenciar as distinções de qualidade entre as normas 
que veiculam princípios e as regras portadoras de simples preceitos – nos 
ensina que regras e princípios são, em verdade, normas “porque ambos 

12 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. Saraiva. 1992. p. 143 e 144.
13 Direito Constitucional. 2004. p. 141 e 142
14 A Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais – Ensaios sobre o Constitucionalismo pós-moderno e comunitário. 
Forense. 2003. p. 52. 
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dizem o que deve ser. Ambos podem ser formulados com a ajuda das 
expressões deontológicas do mandado, a permissão e a proibição. Os prin-
cípios, do mesmo modo que as regras, são razões para juízos completos 
de dever-ser, ainda quando sejam razões de um tipo muito diferente. A 
distinção entre regras e princípios é, pois, uma distinção entre dois tipos 
de normas15”.

Resumindo as suas lições, tem-se que para ALEXY os princípios são 
normas dotadas de alto grau de generalidade, enquanto as regras, que igual-
mente são normas, possuem grau relativamente baixo de generalidade16.

Não há dúvida de que se fazia necessária uma distinção qualitativa 
entre essas categorias, a qual veio a se tornar um dos alicerces da chamada 
moderna dogmática constitucional.

Dessa forma, LUIS ROBERTO BARROSO e ANA PAULA BAR-
CELLOS conceituam regras como “relatos objetivos, descritivos de de-
terminadas condutas e aplicáveis a um conjunto delimitado de situações”, 
enquanto que os princípios “contêm relatos com maior grau de abstração, 

-
plo, por vezes indeterminado, de situações. Em uma ordem democrática, os 
princípios frequentemente entram em tensão dialética, apontando direções 
diversas. Por essa razão, sua aplicação deverá se dar mediante ponderação17”.

Como contribuição ao assunto em questão, CARLOS AYRES BRIT-

texto constitucional em um prevalente sistema de positivações axiológicas, 
em outras palavras, tornam a Constituição um processo porque a resultante 
dessas positivações valorativas é dotar a Constituição de compostura dinâ-
mica, histórica e processual, o que é próprio da sociedade humana18.

Finalmente, é com ROGÉRIO GESTA LEAL que vamos apren-
der que os princípios constitucionais, “por sua própria essência, evidenciam 
mais do que comandos generalíssimos estampados em normas da Constitui-

-
res éticos e sociais como fundantes de uma ideia de Estado e de sociedade19.
15 Teoría de Los Derechos Fundamentales. 1993. p. 83.
16 Teoría de Los Derechos Fundamentales. 1993. p. 83.
17 O Começo da História. A Nova Interpretação Constitucional e o Papel dos Princípios no Direito Brasileiro in A nova 
Interpretação Constitucional – Ponderação, Direitos Fundamentais e Relações Privadas: Renovar. 2003
18 BRITTO, Carlos Ayres. Teoria da Constituição. Forense. 2003. p. 195.
19 Perspectivas Hermenêuticas dos Direitos Humanos e Fundamentais do Brasil. 2000. p. 168.
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Razão pela qual GESTA LEAL permite-se concluir que “os arts. 
1º, caput e incisos, 2º, 4º e 5º, caput e incisos, e 170, caput (parcialmente) 
e incisos da CF/88, aparecem como princípios, enquanto os arts. 3º, 4º, 
parágrafo único, e 170, caput (parcialmente), aparecem como políticas20”.

Contudo, objetiva o presente estudo, justamente, demonstrar que a 
solidariedade é mais do que uma política para a sistemática constitucional 
brasileira. E, em verdade, é até mesmo mais do que um objetivo funda-
mental da nossa República, constituindo-se num princípio fundamental 

5 – FUNDAMENTO E OBJETIVO FUNDAMENTAL

Um estudo que se venha a fazer em todos os principais livros ou 
manuais de direito constitucional brasileiro permitirá, com razoável faci-
lidade, perceber que os nossos maiores constitucionalistas não decidam 
os seus comentários ao art. 3º da Constituição Federal de 1988, que trata 
dos chamados objetivos fundamentais da República brasileira, o mesmo 
espaço e profundidade de análise que destinam ao art. 1º, que estabelece 
os fundamentos da República Federativa do Brasil.

-
mados objetivos fundamentais um catálogo de compromissos internos ou 
um programa a ser seguido, principalmente, pelos Poderes Públicos, não 
se apercebem que ao menos na disposição do art. 3º, inciso I, está-se dian-
te de um verdadeiro princípio cogente, e não apenas de um compromisso 
ou objetivo a ser atingido, ainda que de raiz (ou matiz) constitucional.

Para PINTO FERREIRA, o art. 3º da Constituição brasileira de 
1988 estabelece alguns objetivos fundamentais da República brasileira, 
sendo o primeiro deles o de estabelecer uma sociedade livre, justa e soli-

-
tucional da tradicional Faculdade de Direito do Recife que, assim, “tem-se 
em vista a realização da justiça social21”.

De notar que o referido autor, ao utilizar a expressão alguns, deixa 
claro que o rol de objetivos não se limita ao art. 3º.

20 Ibidem. p. 170
21 Curso de Direito Constitucional. 1998. p. 95.
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De sua parte, CELSO RIBEIRO BASTOS, inicialmente, observa 
que a ideia de objetivos não seve ser confundida com a de fundamentos, 
porquanto estes são inerentes ao Estado, fazendo parte da própria estru-
tura estatal. No que se refere aos objetivos, “estes consistem em algo ex-
terior que deve ser perseguido”, concluindo o saudoso constitucionalista 
que o Estado brasileiro tem por meta irrecusável a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária22.

poder”, esclarecendo que a Constituição declara os objetivos fundamen-
tais tanto quanto à ordem interna (art. 3º), bem como quanto à ordem 
externa (art. 4º), concluindo que tais objetivos, que também são denomi-

do Estado”23.

Constituição “são comuns e permanentes, mas não excluem outros que 
surgem eventualmente, de acordo com situações emergentes”24.

Assinala, ainda, que no estabelecimento dos referidos objetivos 
“quer a Constituição um valor ético na atuação do poder”25.

De seu turno, observa com muita precisão JOSÉ AFONSO DA 
-

mente, objetivos do estado brasileiro, não todos, que seria desproposita-
do, mas os fundamentais, e, entre eles, uns que valem como base das pres-
tações positivas que venham a concretizar a democracia econômica, social 

26.
-

posto no art. 1º da Carta de 88 uma reunião de princípios, ao passo que 
aparecem como políticas as disposições do art. 3º27.

22 Curso de Direito Constitucional. 1992. p. 149.
23 Direito Constitucional. 2004. p. 156.
24 Ibidem. p. 156
25 Ibdem.
26 Curso de Direito Constitucional Positivo. 1996. p. 105.
27 Perspectivas Hermenêuticas dos Direitos Humanos e Fundamentais do Brasil. 2000. p. 170.
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6 – A SOLIDARIEDADE: OBJETIVO FUNDAMENTAL OU FUN-
DAMENTO DO ESTADO BRASILEIRO?

que este é “o que partilha o sofrimento alheio, ou se propõe a mitiga-lo”28.
-

mano, pode vir a solidarizar-se com outrem, querendo isto dizer, na acep-
ção literal do vernáculo, que pode – mas não está obrigado – a comparti-
lhar o sofrimento alheio.

como o são as regras de moral e as religiosas.
Entretanto, no campo do Direito ou do mundo jurídico, o vocábulo 

solidária como qualidade ou adjetivo da sociedade brasileira que o Estado 

Constituição Federal de 1988, não pode ser concebido como uma propos-
ta ou meta a ser atingida, mas sim como fato concreto a ser materializado 
nos atos dos Poderes Públicos.

De fato, a dicção constitucional, inexistente nos textos, gize-se, obrou 
com equívoco ao incluir a construção de uma sociedade livre, justa e solidá-
ria como sendo um dos objetivos que fundamenta o Estado brasileiro.

Não temos dúvidas de que o previsto nos incisos II e III do art. 
3º (garantir o desenvolvimento nacional; e erradicar a pobreza e a marginalização 
e reduzir as desigualdades sociais e regionais) sejam metas estabelecidas e que 
também fundamentam a especial maneira de ser da República Federativa 
do Brasil, de acordo com a formatação dada pelo texto constitucional de 
1988. Quanto à construção de uma sociedade livre, justa e solidária, ainda 
que se admita que o verbo construir exprima noção de futuro, a liberdade, 
a justiça e a solidariedade, como meios para se alcançar a realização da 
justiça social citada por PINTO FERREIRA, em verdade, são inerentes 
não aos objetivos fundamentais, mas aos próprios fundamentos do nosso 
Estado republicado, tal qual, por exemplo, a cidadania e a dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, incisos II e III).

Com efeito, a liberdade está expressamente garantida como direito 
e garantia dos cidadãos e da coletividade, na forma do art. 5º da Consti-

28  FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 1986. p. 1607.
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tuição Federal (liberdade de manifestação do pensamento; liberdade de consciência 
e de crença; liberdade de e pressão da atividade intelectual, artística, cientí ca e de 
comunicação  liberdade do e ercício de ual uer trabalho, ofício ou pro ssão; liberdade 
de locomoção; liberdade de associação).

De igual maneira, também possui o status de Direito e Garantia Fun-
damental na condição de Direito Individual e Coletivo o comportamento 
justo que se impõe ao Estado para que faça prevalecer a verdadeira igual-
dade social e que consiste, como alertava RUI BARBOSA em “...aquinhoar 
desigualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social, 
proporcional à desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade”.

Sobre isso, é interessante notar a inovação constitucional que prevê a 
impenhorabilidade da pequena propriedade rural no tocante a débitos decor-
rente de sua atividade produtiva, conforme estabelece o art. 5º, inciso XXVI, 
da Constituição da República29. Como salienta YLVES JOSÉ DE MIRAN-

cobrança e exime o proprietário rural no seu pagamento. Ao declarar a impe-
nhorabilidade, no caso em foco, foi louvável a iniciativa do Constituinte, por-
quanto deu justo tratamento de desigualdade àqueles pequenos produtores 
rurais socialmente inferiorizados no campo econômico30.

No que se refere às condutas solidárias, exigíveis de todos, notada-
mente dos Poderes Públicos, a Constituição tratou-as em capítulo diverso 
daquele referente aos Direitos e Deferes Individuais e Coletivos.

De efeito, é no Capítulo II, do Título II (DOS DIREITOS E GA-
RANTIAS FUNDAMENTAIS), intitulado “Dos Direitos Sociais”, que a 

O caput do art. 6º expressa que a proteção à maternidade e à infân-
cia, bem como a assistência aos desamparados, são assegurados como di-
reitos sociais, e é justamente no Título VIII, que trata da “Ordem Social”, 
que são estabelecidas as bases principiológicas a ser seguidas, cogente-
mente, por aqueles que se encontram obrigados a estabelecer e implemen-
tar políticas direcionadas aos mais necessitados como forma de atender 

objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 

30 Comentários à Constituição – Direitos e Garantias Individuais e Coletivas. 1989. p. 48.
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à exigência do fundamento constitucional da solidariedade, aqui também 
considerado ato de fraternidade.

De se ver que a ordem social se baseia na justiça social (art. 193 
da CF) e esta, neste particular, é materializada pela seguridade social, que 
compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade (art. 194 da CF).

-
posição constitucional da solidariedade e da própria fraternidade no es-
tabelecido pelo art. 195 da Constituição do Brasil, no sentido de que “a 

Por sua vez, é na Seção relativa à assistência social que o princípio 
constitucional da solidariedade, alicerce fundamental do Estado republica-
no, encontra a determinação de sua efetividade, posto que expressa os atos 
e políticas que devem obrigatoriamente ser atendidos.

De notar, desde logo, que o Texto Constitucional dispõe no art. 
203 que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, inde-
pendentemente de contribuição à seguridade social, razão pela qual 
a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice 
(inciso I); o amparo às crianças e adolescentes carentes (inciso II); a habi-

de sua integração à vida comunitária (inciso IV) e a garantia de um salário 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de 

em que a solidariedade funciona como um pilotis do Estado de Direito e 
princípio que assegura a autoaplicabilidade das normas garantidoras dos 
fundamentos do Estado brasileiro, na forma estabelecida no art. 5º, §2º, 
da Constituição da República.

Podemos indicar também que as promoções dos programas assis-
tenciais impostos ao Estado e previstos no §1º inciso II e §2º do art. 227 
são de natureza cogente, porque decorrentes do fundamento constitucio-
nal da solidariedade.

No mesmo sentido, os deveres maternos de assistência, criação e 

de ajuda e amparo aos pais na velhice, carência ou enfermidade (art. 229 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 20, n. 3, p. 253 - 281, Setembro - Dezembro. 2018 265

da CF), bem como o dever de amparo às pessoas idosas assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e lhes 
garantindo o direito à vida impostos à família, à sociedade e ao Estado 
(art. 230 da CF), não podem ser considerados meras metas de atendimen-
to futuro e incerto.

Traduzem tais disposições verdadeiras exigências de cumprimento 
atual e independente de qualquer regulamentação legal. Não se está, por 

-
tejam liberados de cumprir as exigências impostas a quem está no geren-
ciamento da coisa pública.  Por óbvio, impõe-se obediência às normas de 

-
sabilidade Fiscal (LC 101/2000).

O que se quer com isso é o reconhecimento de que as ações estatais 
no campo da solidariedade e/ou da fraternidade devem ser materializadas, 
inclusive em caráter preventivo e sem condicionamentos, sob pena de ser 
inviabilizado o atendimento aos princípios constitucionais estabelecidos, 
causando a desestruturação do próprio Estado, uma vez que estará sendo 
minado um dos seus alicerces ou fundamentos.

Preventivamente, o modo para se compelir os Poderes Públicos e 

ou determinadas pelo/ao Estado de forma compulsória ou espontânea, 
-

muladas no decorrer da história da sociedade, como sustenta RENATA 
MALTA VILAS-BOAS, a qual assevera que, no caso brasileiro, “a ação 

-
palmente de oportunidades, assim como compensar as perdas provocadas 
pela discriminação e marginalização decorrentes dos mais variados moti-
vos inerentes à sociedade brasileira”31.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, com sua sempre 

os membros dos grupos que enfrentaram preconceitos”32.

construção da igualdade posta em movimento33”, sendo um dos seus ob-

32 Conteúdo Jurídico da Igualdade. 1993. p. 47 e 48.
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jetivos manter o equilíbrio para efetivação da igualdade de oportunidades, 
com a maior preocupação de garantir a participação das minorias, bem 
como rompendo preconceitos e evitando, por conseguinte, a criação – até 
mesmo voluntária ou provocada – ou surgimento de obstáculos ao des-
mantelamento ou superação das desigualdades existentes.

Finalmente, merece destaque a conceituação dada por CARMEN 

a expressão democrática mais atualizada da igualdade jurídica promovida 
na sociedade e pela sociedade, segundo um comportamento positivo nor-
mativo ou administrativamente imposto ou permitido”34.

7 – A CONSTITUIÇÃO FRATERNAL

Como tópico derradeiro do presente estudo, permitimo-nos ho-
menagear jurista e ministro CARLOS AYRES BRITTO transcrevendo 
suas belíssimas lições sobre o advento do que chama Constitucionalis-

para “transcender o Estado Social, mas sem o negar. Tanto quanto o 
Estado social veio para superar o Estado Liberal, mas também sem eli-
minar as respectivas conquistas (como é próprio de toda superação ou 
transcendência)35. 

Prossegue o eminente professor e poeta aduzindo que, de acordo 

início liberal e depois social, “chegando nos dias presentes à etapa frater-
nal da sua existência”36.

Com maestria, observa AYRES DE BRITTO que o Constitucio-
nalismo Fraternal deve ser entendido como uma fase em que as Consti-
tuições passam a incorporar às franquias liberais e sociais de cada povo 
soberano a dimensão da fraternidade, traduzindo que tal procedimento 

-
pectiva de se atingir a interação humana e transformá-la numa verdadeira 
comunidade ou, como ele mesmo diz, “uma comunhão de vida”37. 

setembro. 
35 Teoria da Constituição. Forense. 2003. 
36 Ibidem. p. 216.
37 Ibidem. p. 217
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Não descura o profundo constitucionalista e humanista de que, no 
plano do Direito Constitucional, as coisas devem se processar numa sequên-
cia lógica.  Daí porque “se já não era possível o estado genérico de liberdade 
sem uma aproximativa igualdade entre os homens, também não era possível 
o alcance de uma vida coletiva em bases fraternais sem o gozo daquela mes-
ma situação de igualdade social (ao menos aproximativamente) pela simples 
razão de que não pode haver fraternidade, senão entre os iguais”38. 

visa a demonstrar que a liberdade e a justiça, assim como a solidariedade 
preconizadas no art. 3º da Constituição da República não são objetivos 
fundamentais do Estado brasileiro, mas um alicerce que o mantém e o 

ponto de unidade que se chega pela conciliação possível entre os extremos 
da liberdade de um lado; e, de outro, da lealdade. A comprovação de que 
também nos domínios do Direito e da Política a virtude está sempre no 
meio (medius invirtus). Com a plena compreensão, todavia, de que não se 
chega à unidade sem antes passar pelas dualidades. Este o fascínio, o mis-
tério, o milagre da vida”39.

8 – CONCLUSÃO

De tudo que foi exposto, há que se deduzir que mesmo conceben-
do-se a solidariedade com o princípio diluído no texto constitucional vi-
gente, exige-se o seu pronto e imediato atendimento, seja por ato de inicia-
tiva estatal, ou por provocação dirigida aos Poderes Públicos.

O que não se pode conceber é que a distinção constitucional nor-
mativamente imposta quanto aos conceitos de fundamento e de objetivo 
fundamental do Estado brasileiro iniba a consecução e o implemento ne-
cessários de medidas que assegurem condições primárias, notadamente a 
grupos minoritários do corpo social, do exercício da plenitude, da cidadania 
e do respeito à dignidade de que são portadores os integrantes dos referidos 
grupos, porque tais conceitos são inerentes à própria condição humana.

-
gem do cristianismo como religião revolucionária dos nobres, ERNEST 

38 Ibidem. p. 217
39 Ibidem. p. 217
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RENAN, em conferência na Sorbone, pouco antes de morrer, respondeu 
à indagação sobre o que seria a pátria “A pátria é a solidariedade”40. 
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